
ESTADO DERONDÓXIA

PREFEITURA :MtJr.r.rCIPAL DE SANTA Lü'"ZIA D' OESTE

LEI Nll 035/89 Santa Luzia D'Oeste, 07 de Novembrode 1.989.

Súmu1a.: "FIXA. ÁRE.<t URBANA NACIDADE DES,&TTA LUZIAD 1

OESTE-RO."

o PRE1<'EITOMUlUCIPAL DE SA;tfTA L'L'ZIAD'OESTE- RO., no u

so de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER, que a. cÂIi4.ÃRA. r;IUNICIPALde Santa lAlzia DtOeste

aprovou, e Eu PREFEITOf,IU1HCIPAL,sanciono a seguinte

LEI

Art. 12 - Fica delimitado a Área Urbana da Cidade de San

ta Luzia D'Oeste~RO., respeitando os seguintes limites:

I - Temcomomarco inicial, as confluências da Avenida '

Rio Gr~~de do Sul, como final da Quadra 39, setor 03.
J

11 - Defletindo por esta em sentida Norte, até encontrar'

o final da Quadra 25, setor 03, ou seja, a Avenida Br-asd.L,

111 - Defletindo em sentido Leste, até encontrar o marco M
02.

IV - Def1etindo em sentido norte, até encntrar c marco M'

v - Defletindo em sentido Oeste, até encontrar c inicie'

da Quadra 27, Setor 02.

A - Reserva ....·se as duas testadas dos trechos descri tos nos

{tens lI! e IV, para. serem cortad.as em datas residenciais, comerciais ou indus-

triais, com medidas de dezesseis (16) metros de testada.

VI - Defletindo em sentido Norte, até encontrar o final t

da Quadra 27, setor 02, ou seja Avenida Rui :Brabosa.

VII - Def1etindo em sentidc Oeste, até encontrar o final '

da Quadra 03, setor 02, ou seja a Rua Assis Valenteo

VIII - Defletindo por esta em sentido Norte, até encontrar I

o final da Quadra 11, setor 02.

IX - Defletindo por esta em sentido Oeste, até encontnar'

aR Teixeira de Oliveira.

x - Defletindo por esta em sentido Norte até encont~ar o
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m~~o M 46, defletindo em sentido Oeste, até encontrar o marco 39.
XI - DefletL~do em sentido sul, até encontrar o iníoio da

quadra 29 setor 01.
À - As testadas da Rua Jorge Teixeira de Oliveira no tre

cho descrito no item X, serão cortadas em datas de quinze (15)metros de testada
de igual metragem nos fundos e quarenta (40) metros de lateral, liga.'1doa frente
aos fundos. XII - Defletindo por esta em sentido Oeste, até encontrar'
o final da. Quadra 29 setor 01.

XIII - Defletindo por esta até encontrar o inicio da Quadra
02, setor 1, ou seja, a Avenida Pernanbuco, em sentido sul.

XIV - Defletindo por esta em sentido Oeste, até encontrar'
o final da Quadra 14, setor 01, ou seja, a Rua Paraná..

XV - Defletindo por esta em sentido Sul, até encontrar a'
Avenida Brasil.

x-rr - Defletindo por esta em sentido Oeste, at.i encontrar I

a terceira piquetada.
XV"!I - l~as oonfluênoias da Av"'enidaBrasil com a Rua Paraná,

deflete-se por esta até encontrar o final da Quadra 14, setor 4.
XVIII - Deflete-se em sentido Oeste, até encontrar as conflu-

ências das Quadras 04 e 02, setor 04, defletindo por esta em sentido Sul, até en
contral' a terceira piqueteada.

lJX - Defletindo por esta em sentido Oeste, até encontrar o
seguimento da Rua Assis Valente.

XX - Defletindo por esta em sentido Norte até encontrar a
Quadra 27, setcr 03, ou seja Avenida Rio Grande do Sul e seguindo por esta até'
encontrar o ponto da partida.

Art. 2Q - A área dentro do perímetro urbano excedente do Ca
,put do Art. lº e considerada como Setor Chacareiro.

§ Lnioo - As áreas hortifrutigr~'1jeiros, localizadas dentro
,da. area nao serão objetos de desapropriação, d.esde que cumpra suá função

social ••• ,sera loteado em G~adras de oitenta
metros por duzentos metros aproximadamente.

§ Primeiro - As quadras serão su1::divídidas em datas para a
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edificação Residencial, Comercial ou Industrial.

§ Segundo- As datas do que trata o § 1", não serao digo,

não poderão serem inferiores a cento e vinte metros quadrados, como ... .nurumo ue

cinco metros de testada e não poderão serem superiores e seiscentos e quarenta1

metros quadrados, como máximode desesseis metros de testadao

Art. 4Q - O adquiridor da data urbana, para construção Re

sidencial, comercial ou Industrial, deve recolher aos cofres Municipais, de acor

do comas Zonas Fiscais, equivalente a:

I , '.. -Quatro decimos de salario marumo , par-a Zona Fiscal nQl.

Três décimos do salário mmill1o,para Zona Fisca.l nQ 02;

Dois décimos do salário mínimo, para a Zona Fiscal n23;

II

II!

IV Umdécimo do salário mínimo, para a Zona Fiscal nQ 04;

Art. 5Q - O simples recolh;mento do I. P. T. U. não dá di-
rei to a posse de datas não oonstrufdas,

§ Primeiro - As cOBstruções qlÍlenao estiverem dentro do

critério exigido pelo Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, com I

exceasao das localizadas na Zona Fizcal nQ 04, não serão reconhecidas pala Poder

Executivo Municipal, nao podendo serem escrituradas.

Art. 60 - Os casos expressos, no Caput do Ârt. 5Q desta Lei

serão revertidos á Posse da Prefeitura MWlicipal, sem qualquer ônus ou indeniza-

ção ao pseudo dono.

Art. 72 - ~ receitas obtidas por esta Lei serao incorpora

das aO Orçamentoda Prefeitura Municipal, comoReoeitas Diversas.

Art. 82 - Fica estipulado que as áreas destinadas a Indús-

tr~às dentro ou fora da Ár:eaUrbana, :relativo ao perímetro urbano deste I>1u.."1ici-'

pio, será de meia Quadra, até urnaquadra de 80 :x 200 metros aproximadamenteo

I - Esta ind~trias serão destinadas aPós comprovadosa ne

ssecidade do espaço físico para instalação, obedecendo os limites pré estabeleci

dos acima;

II - A documentaçãodestas áreas de Indústria, só serão eJ<:-

pedidas após construídas as instalações da Indústria solicitada.

Art. 92 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publica-

çao , revogadas as disposiç-Ees emcontrário.
I Palácio Catarino Cardoso, 08 de novembrode 1••989.


